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' Ot81259MX>Ol-32 Exerclído: 2020 

DECRETO N• 23 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2020 • LEI N.11 

Abre no orçamento vigente crédito adicional s11/;/emen/iJr e da ollfr.Js f)IT)vidênd.,s 

Resolve; 
Anigo lo. - Fica aberto no orçamen t o vigen t e, um crédito adicional. suplementar na 
iraportAnci a de Rl?553. 000 , 00 cii:itribuido:!11 a:! :H!'.;guinte3 dotaçõe:!11: 

Suplem-açlio ( + ) 553.000,00 
02 02 01 SECRETARIA MUNICIPAl OE ADMINISTRAÇÃO ., 04.122..000,4.2008.0000 MANUT. OA S~C:. MUNI e. o~ ACIMI NISTIU.CAO 

9.9.00.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 AIKlUl'1K)IJ Ordoorici::i 
100 000 Gorai 

76 <H .122.0004.2008.0000 MANUT. DA SEC. MUNIC. DE ADMINISTRACAO 
3.3.00.3i.OO OUTROS SERVIÇOS 05 TERCEIROS · P5SSOA JURfOICA 
001 RIIIIOUnK>e Ordnárlo:! 
100 000 Geral 

•• 04.122.000-4.2006.0000 MANUT. OA SEC. MUNI C, OE AOMINISTRACAO 
4.4.90.62.00 ~PAM~NTOS ~ MI\Tl.raAL P~l=IMAN~~ 
001 RKY~ Ordnorio-, 
too 000 Geral 

02 03 01 SECl=IETARIAMUNICIPALOE E:OUCAÇÃO 

202 

02 03 03 

2&9 

12.361.00-40.2030.0000 MANUNTENCAO DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCACAO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA ÃSICA 
00 1 Aaour11011 Ordnário:! 
200 000 EducaçAo 

RJNOEB 

12.361.00<19. 1052.0000 CONST. E AMPL. OE ESCOLAS MUNICIPAJS 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÔES 
116 Trwr,ftrtr,çja, ct, FUNOE8 - E.x.c:tlo Cclm~taçao CS. Usiao 
240 001 RECURSO ESPECÍFICO•<Nom• do 11 conwnlo> 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 

323 10.302..0059. 1040.0000 CONST. E AMPL. OE UNIOAOES OE SAUOE/ACAOEMIAS OE 
4.4.90.51 .00 OMAS E: INSTALAÇÕES 
001 R81:Ul'S(IIII 0rd~r1os 
300 000 S..--iOdA 
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012 04 02 PROGRAMAS ESPECIAJS DA SAU0E 

373 10.301 .0059.20◄7.0000 f.lANUT'ENCAO 00 PAB 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANT AG Et,IS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
21 ◄ TnmsferOnctu Fundo a Fundo da Recur10s do SUS prov11nllnu1s do Govem 
115 001 \otnc 

,oo t0..301 .0059.2054.0000 MANUTENCAO DE OUTROS PROORAMAS DA SAU□E 
3.3.90.30.00 f.lAT'ERIAL DE CONSUMO 
21' Tn1n11farênàu Fundo a Fundo de Racu111C11 do SUS p!'D'o'l!lnienl:H <b Govem 
115 001 \otnc 

<08 t0.301 .0059.2054.DOOO MANUTENCAO DE OUTROS PROORAMA-S DA SAUDE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA ÁSICA 
214 Transfdrx;ja, Fundo a Furxto de Recuoo:si do SUS prov1111lienhIs <b Gov8m 
115 001 \otnc 

410 10.301 .0059.2054.0000 MANUTENCAO DE OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE 
3.3.00.!39.00 OUTROS SERVIÇOS CE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 
214 Tran6frincle.s Fundo a Fundo de ReculliCl:s do SUS prD'o'&N8fltes 00 Gavem 
115 001 \otnc 

450 10 .305JX)l32.20SS.OOOO MANUTENCAO 00 PPIIECD 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGEt,IS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
214 T~fer6rdas Fundo a Fundo de Recursci:s do SUS provenlenles m Govem 
115 001 \otnc 

◄39 10.30U)06◄.205LOOOO MANUTENCAO 00 PAC.S 
3.3.00.36.00 OUTROS SERVIÇOS CE TERCEIROS · PESSOA ÁSICA 
21 ◄ Tranafor6nàas Fundo a Fundo dQ Recursos do SUS pravanlenuis do Govem 
115 001 vv,o 

012 09 00 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA. SERV. PUBIJCOS E CES. URBANO 

668 15.451.00221083.0000 ABERTURA DE RUAS E AVENIDAS 
4.4 .90.51.00 OBP.AS E INSTALAÇôES 
510 Outras Traneferltnciaa de ConvlHiloa da l.kilão 
110 000 Convin\os 

SO.(XX),00 
F.R: 1 001 OC 

100.000,00 
F.R: 1 001 OC 

13.000,00 
r.R..: , 001 oc 

30.000.00 
F.R: 1 001 OC 

50.000.00 
F.R: 1 116 OC 

50.000,00 
F.A..: 1 001 OC 

20.000.00 
FR: 1 214 oc 

so.000.00 
FR: 1 214 oc 

50.000,00 
FR: 1 214 oc 

70.000,00 
FR: 1 214 oc 

10 .000.00 
F.R : 1 214 oc 

10.000.00 
FR: 1 214 oc 

50.000,00 
FR: 1 510 oc 

Artigo 2o. - o crédito aberto na forraa do arti go anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulaça<>: 

02 00 00 FIJNDEB 

02 03 <Xl 

288 
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FUNCEB 

12.361.0CM •. 204HJOOO MANUTENCAO 00 ENSINO• f.lAGIST'ERIO ·155.000,00 
3.1 .90. 13.00 OBRH3AÇÔES PATRONAIS F.R. (lnJpo: 1 117 OC 
117 Trane.ferilncias do FUNDEB - Ca~n'leçãD da União 
230 001 RECURSOESPECÍFICO-d,,k:Jmed□ 111 co1w11nlo, 

02 09 00 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, SERV. PUBU OOS E DES. URBAt 

794 26.782.0022. 1062.0000 
4.4.90..51.00 
920 
115 001 

PAVlMENTACAO NSFA LTlCA VIAS PUBLICAS 
OBRAS E lt,ISTALAÇOES 
l=e&a.1nos de Operaçile-a de Crédito 
\otnc 

-398.000,00 
F .R. (lnJpo: 1 920 OC 

Anulação ( • ) -553.000,00 

1\.ctigo 3o . - Este decr eto ent ra cr::i viga.e na da t a de sua publ.ica.ç!o . 

NOVO SANTO ANTONIO, O 1 de outubro de 2020 

GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel V itó rio d e Sous a . 5 00 - Centro 
CEP : 64.365-000 • N ovo Santo Antônio - P lau l 
CNPJ : 01 .6 12.5 98/0001· 32 

DECRETO N• 34, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Di,põ,e ,obl'O • exonenfáo do, ocupanu,, do ct1rgw om 

comluâo, """"PF-º da, lunçôtt de con&np, e l"NCÍÜo 

do, contnto, -ponirio, do, p~udo~ de -f<' do 

M,micfpio de NoKJ S.nto Antônio- PI e ~ outns 

proridlncú1. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE N OVO SANTO ANTÔNIO- PI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Constiruição Federal, Constiruição Estadual e Lei Orgânica do Municlpio, 

CONSIDERANDO a necessidade de organização da Administração Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de organização da execução financeiro-orçamentária do 

Munidpio de Oeiras-PI; 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções de confiança são de livre nomeação e 

exoneração; 

CONSIDERANDO que os contratos temporários podem ser rescindidos por motivo de interesse 

público; 

CONSIDERANDO o encerramento do mandato de Prefeito Municipal da legislatura 2017-2020: 

DECRETA 

Art. 1• Ficam exonerados todos os tini.lares de cargos em comissão e funções de confiança, e 

rescindidos todos os contratos temporários dos prestadores de serviço do Munidpio de Novo Santo 

Antônio,PL 

Parágrafo Único. Exceruam-se do caput deste artigo as servidoras comissionadas ou contratadas 

gestantes que estejam em gozo da estabilidade prevista no art. 10, li, "b" do ADCT da CRFB 1988. 

Art. 2ª Este Decreto entra ern vigoT na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Este Decrem enrra em vigor com efe!ms rerroat!vos ao dia 3 Vl2/2020. 

Prefeirura Municipal de Novo Santo Antônio,PI, 31 de dezembro de 2020. 

EDGAR GERALDO DE ALENCAR BONA MIRANDA 
Prefeito Municipal 


